
                                           PARECER Nº  342, DE 2003.

Da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei 0648, de 2002
De autoria do ilustre Deputado Roberto Morais, o Projeto  de Lei  nº 648, de 2002, que tramita em regime de prioridade,  cria a política estadual de desenvolvimento sustentado da aqüicultura e dá outras providências.

 Após o período regimental de pauta, onde o presente projeto não recebeu  emenda ou substitutivo, foi   enviado à douta Comissão de Constituição e Justiça que não se manifestou em tempo hábil, tendo sido, por esta razão, nomeado Relator Especial, pela referida Comissão, o Deputado Wadih Helu, que opinou favoravelmente à aprovação do projeto.

De igual modo, por Relator Especial, pela Comissão de Agricultura e Pecuária, o Deputado Rodrigo Garcia, manifestou-se favorável ao  acolhimento da proposição.

Neste passo, cabe-nos, como Relator designado pelo Presidente desta Comissão de Finanças e Orçamento, exarar parecer sob a ótica técnico-financeira.

Em o fazendo, verificamos que o artigo 5º  do projeto em exame contempla o imperativo esculpido no artigo 25 da Carta Paulista, inexistindo, portanto, óbices de natureza técnico-financeira ao prosseguimento do projeto em questão.

Favorável, pois, é a nossa manifestação  ao Projeto de Lei nº 648, de 2002, que tramita em regime de urgência.

a) ALDO DEMARCHI – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 20/5/2003

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA – Presidente
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